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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RUTH RODRIGUES FERRAZ DE CASTRO, do Cargo em

Comissão, de Coordenador da Polícia Civil, símbolo DAS-2, da

Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 03 de

Fevereiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO JOSE RODRIGUES SILVA, para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador da Polícia Civil, símbolo DAS-2,

da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 03 de

Fevereiro de 2020.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SHEILA ALVES DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão, de
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
COMISSÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO POR RESULTADOS

RESOLUÇÃO CGFR Nº 001/2020

Estabelece a Programação Financeira Anual e
o Cronograma Mensal de Desembolso para o
exercício de 2020 e dá outras providências.

             A COMISSÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO POR
RESULTADOS - CGFR, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1º. do Decreto Estadual Nº. 11.460/04, de 11 de agosto de 2004, e o
Art.2º do Decreto Estadual 14.637/2011, de 22 de novembro de 2011, e
em cumprimento ao art. 8º e 13º da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF resolve:

ART. 1º Ficam aprovados a Programação Financeira e o Cronograma
de Execução Mensal de Desembolso de recursos estaduais para o
exercício financeiro de 2020 elaborados de acordo com a Lei
Orçamentária Anual nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada
no DOE nº 005, de 08/01/2020, na forma dos anexos I, II, III, IV, V e VI
desta resolução.

a) Os ANEXOS I e II demonstram o desdobramento das receitas
previstas em metas mensais e bimestrais de arrecadação,
respectivamente;

b) Os ANEXOS III e IV estabelecem a Programação Financeira dos
órgãos da Administração Direta e Indireta, todas as fontes,
respectivamente.

c) O ANEXO V demonstra os repasses mensais aos Poderes
Legislativo, Judiciário, Procuradoria Geral de Justiça e Defensoria
Pública, Fonte Tesouro;

d) O ANEXO VI estabelece o cronograma de execução mensal de
desembolso por categoria e grupo de despesas, todas as fontes;

e) Os valores orçamentários referentes às fontes relacionadas a
convênios com o governo federal serão reprogramados na medida em
que os recursos forem creditados nas respectivas contas bancárias
dos convênios.

ART. 2º As despesas devem ser limitadas aos créditos orçamentários
e aos valores que forem repassados a título de cota, evitando-se o
empenhamento de despesas fora dos limites da Programação
Financeira e a formação de Restos a Pagar sem disponibilidade
financeira.

ART. 3º As cotas orçamentárias mensais de que trata a alínea “B” do
Art. 1º serão disponibilizadas no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Estado do Piauí – SIAFE-PI.

ART. 4º As cotas mensais pertencentes à Assembléia Legislativa, ao
Tribunal de Justiça do Estado, ao Tribunal de Contas do Estado, à
Defensoria Pública e à Procuradoria Geral de Justiça serão repassadas
de acordo com a disposição na Constituição do Estado do Piauí e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020.

ART. 5º O aumento de capital das empresas públicas e sociedades de
economia mista ficam limitados aos recursos de caixa do Tesouro do
Estado e só será realizado se os correspondentes créditos
orçamentários estiverem previstos.

Teresina, 04 de fevereiro de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda e Presidente da

Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados
Of.  001

Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda,

com efeitos a partir de 02 de Fevereiro de 2020.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARA MORGANA CARDOSO MOURA, para exercer o Cargo

em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da

Coordenadoria de Comunicação Social, com efeitos a partir de 02

de Fevereiro de 2020.

Of. 40

Of. 39
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria Gab. SETRANS-PI Nº 03/2020

Teresina-PI, 31 de Janeiro de 2020.

CONSIDERANDO a implantação do Sistema Eletrônico de Informações
- SEI no âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí;

O secretário de Estado de Transportes do Piauí, Sr. Manoel Gustavo
Costa de Aquino, no uso das atribuições legais, que lhe confere o
inciso II, do Art.109, da  Constituição do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados, para
comporem o Comitê Setorial de Gestão do SEI, no âmbito da
SETRANS-PI:

Ramicesar Nunes Barbosa, Matrícula: 342.127-9 – Gestor do
Comitê Leonardo Gomes de Sousa, Matrícula: 339.109-4 - Membro
André Lucilio Silva Dantas Avelino, Matrícula: 340.868-0 - Membro
Tadeu Nunes Queiroz, Matrícula: 025.259-0 - Membro
Deusdedit Campelo Lima Neto, Matrícula 341.728-0 - Membro

Parágrafo Único - A participação nas atividades do Comitê Setorial
de Gestão do SEI
– SETRANS-PI é considerada serviço público relevante e não
enseja qualquer tipo de remuneração.

Art. 2º. Havendo necessidade de alteração da composição do
Comitê Setorial de Gestão, esta SETRANS-PI deverá expedir
Portaria com ajustes necessários.

Art. 3º. Essa portaria entra em vigor a partir desta data.

Publique-se, Cientifique-se, Cumpra-se.

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  113

PORTARIA Nº09/2020                      Teresina, 04 de Fevereiro de 2020

Exonerar JUAREZ LIRA LIMA FILHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, conforme Art. 5º do Decreto nº 10471, de 6 de março de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o servidor, Juarez Lima Filho, matrícula: 317129-3,
como Supridor de Fundo do Centro Educacional Masculino - CEM,
desta Secretaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos

 PORTARIA Nº11/2020                    Teresina, 04 de Fevereiro de 2020

Nomear RICARDO HENRIQUE COSTA E SILVA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
legais, conforme Art. 5º do Decreto nº 10471, de 6 de março de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor, Ricardo Henrique Costa e Silva, matrícula:
377136-6, CPF:009.536.683-04, como Supridor de Fundo do Centro
Educacional Masculino - CEM, desta Secretaria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos
Of.  147
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 0051, de 31 de janeiro de 2020 - Conceder
autorização ao servidor GUILHERME ENÉAS VAZ SILVA, matrícula
nº 268489-6, Professor Assistente, Nível III, DE, lotado no Centro de
Tecnologia e Urbanismo, do Campus “Poeta Torquato Neto”, para
ausentar-se do país, no período de 01/03/2020 a 31/08/202020, para
realizar Doutorado Sanduíche, na Techische Universität
Braunscheweig - TUBS, na Alemanha. Esta Portaria entra em vigor a
partir de 01/03/2020.

PORTARIA Nº 0052, de 03 de fevereiro de 2020 - Exonerar
FRANCISCO ALBERTO VIEIRA, matrícula nº 177331-3, do cargo de
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo DAS-3. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0053, de 03 de fevereiro de 2020 - Exonerar
DEUZAMAR ARAÚJO SIQUEIRA, matrícula nº 027336-8, do cargo
de Assessor Técnico II da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo
DAS-3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0054, de 03 de fevereiro de 2020 - Nomear
MANOEL GENIVAL FLOR DA SILVA para exercer o cargo de
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo DAS-3. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0055, de 03 de fevereiro de 2020 - Nomear
DANIELLE COSTA PEREIRA para exercer o cargo de Assessor
Técnico II da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo DAS-3.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0056, de 03 de fevereiro de 2020 - Aditar a
Portaria nº 0604, de 01 de outubro de 2019, que designa os membros
da Comissão Permanente de Licitação desta Universidade, para incluir
Manoel Genival Flor da Silva e Danielle Costa Pereira, como
membros, em substituição a Francisco Alberto Vieira e Deuzamar
Araújo Siqueira, respectivamente. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0057, de 03 de fevereiro de 2020 - Designar
NAYLA KEDMA DE CARVALHO SANTOS, matrícula nº 280261-9,
para substituir a Diretora da Biblioteca Central, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, DÉBORA ARAÚJO MACHADO TEIXEIRA, matrícula
nº 268494-2, no período de 13/01/2020 a 08/04/2020, por motivo de licença
maternidade da titular.Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 13/01/2020.

PORTARIA Nº 0058, de 03 de fevereiro de 2020 - Designar
ANDRÉIA RODRIGUES DE ANDRADE, matrícula nº 321966-6, para
executar as atividades atinentes ao cargo de Coordenador do Curso
de Licenciatura Plena em História, ofertado pelo Centro Integrado
Campus “Heróis do Jenipapo”, no Núcleo de Barras. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0059, de 03 de fevereiro de 2020 - Designar
MARCOS DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 269378-0, para
substituir o Diretor do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos,
JORGE MARTINS FILHO, matrícula nº 091140-2, no período de 03 a
27/02/2020, por motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão.

PORTARIA Nº 0060, de 03 de fevereiro de 2020 - Designar
comissão, composta pelos membros a seguir relacionados, para realizar
o Processo Seletivo para o cargo de Diretor Geral e Diretor Adjunto

PORTARIA PRAD No 35 /2020 de 05 de fevereiro de 2020.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí-UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N° 028/2018 de 29 de Janeiro de 2018, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016 Regimento Geral da UESPI;

 CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 10816/19.

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio, por meio
da PORTARIA PRAD/DGP – 659/2016 de  19 de Setembro de 2015,
ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio, de acordo com o que
dispõe o Artigo 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de
Maio de 2007, e o Decreto 15.251/13 de 02 de Julho de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a MARIA DOS REMÉDIOS LIMA DO
NASCIMENTO, matrícula 027321-0, Professor Adjunta III, DE, do
Quadro Efetivo desta IES, lotado no Campus “ Poeta Torquato Neto”,
em Teresina-PI, a fruição e gozo de 03 (três) Meses de Licença Prêmio,
no período de: 01/03/2020 a 29/05/2020, referente ao período
aquisitivo de 09/05/2000 a 08/05/2005, nos termos da Lei
Complementar nº 13/94.

 Art. 2° –  Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/2020.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Prof°. Dr. Pedro Antonio Soares Júnior
Pró-Reitor de Administração – PRAD

 Mat.: 131284-7/FUESPI

Of.  015

do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI/UAB, de acordo
com o Edital PREG nº 05/2020:

Profa. Dra. Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho,
presidente;
Profa. Dra. Ailma do Nascimento Silva, membro;
Prof. Dr. Gustavo Oliveira de Meira Gusmão, membro;
Profa. Dra. Maria da Cruz Soares da Cunha Laurentino, membro;
Prof. Me. Raimundo Isídio de Sousa, membro.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua emissão.

PORTARIA Nº 0061, de 04 de fevereiro de 2020 - Exonerar
ANTONIO LUIZ MEDEIROS DE ALMEIDA FILHO, matrícula nº
197289-8, do cargo de Assessor Especial da Vice-reitoria, Símbolo
DAS-3.Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo
seus efeitos a contar de 02/01/2020.

Teresina, 06 de fevereiro de 2020

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of.  014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI
 PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  - PRAD
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Of.  074

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Portaria nº 16.05/2020-GS      Teresina (PI), 29 de Janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA-SEINFRA,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto O Art.58, III, da Lei federal nº 8.666/93,
que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o Art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem ser
acompanhados e fiscalizados por representantes da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de
2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato nº
07/2019, firmado com a empresa MB DE MENESES-ME, cujo extrato
foi publicado no DOE nº 240, no dia 18/12/2019, tendo como objeto o
fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRAESTRUTURA -SEINFRA, pelo prazo de 12 (doze) meses.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado à servidora Francisca Dalva Barros, cargo
Agente Técnico de Serviços, matrícula nº 024879-7, portador do CPF
nº 183.916.643-68, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 07/
2019, da empresa MB DE MENESES-ME, e o servidor Celio Augusto
Machado, cargo Diretor de Unidade Administrativa Financeira,
matrícula nº 339121-3, CPF nº 160.791.833-15, para o exercício da função
de Gestor do Contrato.

 Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições
previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as
seguintes:

I. Registrar o contrato administrativo nos termos do Art.
60 da Lei nº 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previsto;
II. Ter devidamente autuado, e sob guarda cópia do
contrato administrativo nº 07/2019, bem como dos eventuais
termos aditivos;

III. Alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 07/
2019, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

IV- Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo,
alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu
termino final e outros fatos supervenientes que possam
implicar em mora ou inadimplemento destes;

Paragrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com antecedência de 90 (noventa) dias do seu termino final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I – Fiscalizar a execução do Contrato nº 07/2019, informando o gestor
do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados na
execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III- Verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - Atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas
nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação de
serviços realizados;

V- Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados. Paragrafo único. O
fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá solidariamente perante os órgãos
competentes pelo dano ao erário, independentemente das demais
penalidades aplicáveis.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura -SEINFRA

Of.  064
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2020

PORTARIA Nº 15.204 - 22/2020 – DG ADAPI, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; considerando o artigo 110, I, da Lei Complementar nº13/94;
considerando a Lei n° 3377/75, de 11/12/1975; considerando a Lei
Federal n° 6.226, de 14/07/1975; considerando a Lei n° 8.213/91;
RESOLVE: Art 1º. Conceder Averbação por Tempo de serviço ao
servidor JOSÉ ROGÉRIO MUNIZ GUIMARÃES, matrícula n° 025830-
0, exercendo o cargo de Engenheiro Agrônomo nesta Agência,
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida em 22/08/2018,
respectivamente:

EMPREGADOR: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
FUNÇÃO: ALUNO APRENDIZ
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 62012 SÉRIE: 509
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 01/08/1973 a 15/07/1976
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 02 anos, 11 meses e 14 dias

EMPREGADOR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
FUNÇÃO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 62012 SÉRIE: 509
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 10/03/1983 a 28/02/1993
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 9 anos, 11 meses e 21 dias

Art. 2º. O interessado conta de efetivo vínculo o tempo de 4.297 dias,
correspondente a 11 anos e 09 meses e 05 dias, datada e assinada
pelo funcionário responsável.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 04 de fevereiro
de 2020.

PORTARIA Nº 23/2020 – DG ADAPI, DE 05 DE FEVEREIRO DE
2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e,
considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, Lei Complementar Nº 13, de 03/01/1994, em seus arts. 2º, 36; 37,
§1º, I; considerando o Parecer Jurídico n° 03/2020 - PROJUR, datado
de 05/02/2020, devidamente motivado (oportunidade e conveniência),
RESOLVE: Art. 1°. Remover, a pedido, a critério da Administração
Pública, o Fiscal Estadual Agropecuário – Médico Veterinário, DARIO
MAGALHÃES BATISA FILHO, matrícula n° 209102-0, da USAV de
Nazária para a Unidade Central da ADAPI.

Art. 2°. Revogada a disposição em contrário, a presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 05 de fevereiro
de 2020.

PORTARIA Nº 24/2020 – DG ADAPI, DE 05 DE FEVEREIRO DE
2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006; e,
considerando o art. 75, inciso IX, combinado com o art. 95, inciso I da
Lei Complementar nº 013/94, de 03.01.94 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí); considerando, finalmente, o Parecer
Jurídico n° 02/2020, em 05/02/2020.

RESOLVE: Art 1º. Conceder ao servidor ADERSON DE SENA
TRINDADE JUNIOR, Fiscal Estadual Agropecuário - Médico
Veterinário, matrícula n° 195601-9, Licença para Desempenho de
Mandato Classista.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 05 de fevereiro
de 2020.

PORTARIA Nº 15.204 –25/2020 – DG ADAPI, DE 05 DE
FEVEREIRO DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; e, considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado do Piauí, Lei Complementar Nº 13, de 03/01/1994, em seus arts.
2º, 36; 37, §1º, I; considerando o Parecer Jurídico n°04/2020, datado
de 05/02/2020, devidamente motivado (oportunidade e conveniência).
RESOLVE: Art. 1°. Remover, de ofício, o Fiscal Estadual Agropecuário
– Médica Veterinária, Rafaela Santos de Sousa, matrícula n° 290.310-
5, da USAV DE São Pedro - PI, para a USAV de Nazária – PI, a partir de
05/02/2020.

Art. 2°. Revogada a disposição em contrário, a presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 05 de fevereiro
de 2020.

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

ADAPI
Of.  089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais,

RESOLVE:

•PORTARIA SESAPI/GAB n° 118/2020, de 31 de janeiro de 2020.
Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 468/2015, de 03 de
março de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 45,
de 10 de março de 2015, que designou, Vilma de Brito Lima Pena,
Nutricionista, matrícula funcional n° 003789-3, para exercer a função
de Supervisora de Aleitamento Materno, da Diretoria de Unidade de
Vigilância e Atenção à Saúde - DUVAS, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

•PORTARIA SESAPI/GAB n° 119/2020, de 31 de janeiro de 2020.
Designar, Maria Edna Batista Teixeira da Silva, Enfermeiro, matrícula
funcional n° 179525-2, para exercer a função de Supervisor de
Aleitamento Materno, da Diretoria de Unidade de Vigilância e
Atenção à Saúde - DUVAS, da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, Símbolo DAI-7.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
31 de janeiro de 2020.

                         Florentino Alves Veras Neto
                   Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  084
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº 19/2020 – GAB/PRE

Teresina, 04 de fevereiro de 2020.

Assunto: designação de
Função Gratificada.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho de 2019, as
quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial
do Piauí – JUCEPI,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar o empregado WAGNER DE OLIVEIRA, matrícula
146.188-5, para exercer a Função Gratificada FG - 2, da estrutura
funcional da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S.A
– EMGERPI, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020;

Art.2º -  Dê-se ciência, publique-se , cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

PORTARIA Nº 20/2020 – GAB/PRE

Teresina, 04 de fevereiro de 2020.

Assunto: exoneração de
Função Gratificada.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 59, incisos “h/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 11 de abril de 2018 e de 04 de julho de 2019, as
quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial
do Piauí – JUCEPI,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar o empregado VALDIMIRO JOSÉ HOLANDA
SOARES, matrícula 146.194-0, da Função Gratificada FG – 2 - Cód.
103, com efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2020;

Art.2º -  Dê-se ciência, publique-se , cumpra-se.

Décio Solano Nogueira
Diretor - Presidente – EMGERP

Este documento não contém emenda nem rasuras.
Of.  076

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
UNIDADE DE PREVIDÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 90/2020/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS MOURA
DA CRUZ - MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e a servidora
ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA - MATRÍCULA: 0432349-2 para
ser fiscal, ambas do Contrato Administrativo n° 016/2019  que possui
como contratado o Sr. DAVID DE SOUSA FORTES - CPF N°
971.249.583-34, para prestação de serviços de Consultoria Individual
em Cartografia para assessoramento ao Instituto de Terras do Piauí,
obedecendo as normas do acordo de empréstimos n° BIRD 8575-BR,
no contexto do Projeto Piauí: Pilares do Crescimento e Inclusão Social,
de acordo com as especificações constantes no termo de referência,
parte integrante deste contrato, datado do dia 23 de dezembro de
2019, e suas respectivas condições.

Art. 2° - Designar o servidor RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
FILHO, CPF: 183.761.853-49 - MATRÍCULA: 026624-8 para ser o
fiscal suplente no caso de ausência da servidora titular, exercendo
todos os atos que forem designados ao cargo;

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
possuindo efeito retroativo para o dia 23 de dezembro de 2019.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Of.  S/N

RESOLUÇÃO CSDPE/PI Nº 129/2020, de 04 de fevereiro de 2020.

Acrescenta o inciso III, ao art. 8º, da Resolução
CSDPE nº 14/2011, que dispõe sobre a
organização da Diretoria das Defensorias
Públicas Regionais.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 17, inciso
XII, da Lei Complementar Estadual nº 59, de 30 de novembro de 2006,
e

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Superior da
Defensoria Pública a fixação e a alteração das atribuições dos órgãos
de atuação da Defensoria Pública (§ 1º do art. 102, Lei Complementar
n° 80/94, com redação da Lei Complementar nº 132/2009);

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a distribuição
de atribuições entre os órgãos de execução que atuam nas Defensorias
Públicas Regionais, aperfeiçoando suas atuações;

CONSIDERANDO a criação, pela Lei Complementar nº 424, de
22 de abril de 2019, do cargo de Juiz Auxiliar de Entrância Final com
atuação em Altos, e a respectiva Instalação, pela Portaria nº 2051/
2019, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a agregação das Comarcas de Alto Longá
e de Beneditinos pela Comarca de Altos, através Resolução nº 15/
2016, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a eficiência é um dos princípios gerais
da Administração Pública, nos termos do art. 37, caput, da Constituição
Federal, bem como é direito do assistido da Defensoria Pública a
qualidade e eficiência de atendimento, nos termos do art. 14 – A,
inciso II, da lei Complementar Federal nº80/1994,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a 2ª Defensoria Pública de Altos.

Art. 2º Acrescentar o inciso III ao art. 8º da Resolução CSDPE nº 14/
2011, com a seguinte redação:

Art. 8º (...)

I - (...)

II - (...)
III - A Defensoria Pública de Altos, composta por 02 (dois)
órgãos de atuação, atua da seguinte maneira:

a) A Primeira Defensoria Pública de Altos tem atuação principal
nos feitos relacionados aos processos criminais, à Fazenda
Pública e ao Registro Público, nos processos de atos
infracionais de que trata o Estatuto da Criança e do
Adolescente, no Juizado Especial Criminal, na assistência
jurídica a presos em delegacias, e, ocorrendo colidência de
interesses entre assistidos, nos processos que tratam das
matérias relacionadas à atribuição da Segunda Defensoria
Pública de Altos-PI;

b) A Segunda Defensoria Pública de Altos tem atuação principal
nos feitos relacionados aos processos de Direito das Famílias
e das Sucessões, Cíveis em geral, nas matérias cíveis de que
trata o Estatuto da Criança e do Adolescente, no Juizado
Especial Cível e, ocorrendo colidência de interesse entre
assistidos, nos processos que tratam das matérias
relacionadas à atribuição da Primeira Defensoria Pública de
Altos-PI.

Art. 3º As despesas resultantes desta Resolução estão condicionadas
à prévia disponibilidade financeira e orçamentária desta Defensoria
Pública do Piauí.
Art. 4º Fica assegurado à Defensora Pública titular da Defensoria de
Altos a opção pela Primeira ou Segunda Defensorias Públicas, no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação advinda da Defensoria
Pública Geral.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, 74ª Sessão Extraordinária, em 24 de janeiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral
Presidente do CSDPE

RESOLUÇÃO CSDPE/PI Nº 130/2020, de 04 de fevereiro de 2020.

Acrescenta os § 1º e 2º, ao art. 46 da Resolução
CSDPE Nº 108, de 22 de novembro de 2018.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, previstas no
art. 13, incisos III e XIII da Lei Complementar Estadual nº 59 de 30 de
novembro de 2005, e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o regime de
atuação em serviços de natureza extraordinária, prevista no capítulo
V, da Resolução CSDPE nº 108/2018, de  22 de novembro de 2018,

RESOLVE:

Art.1º Acrescentar os §1º e §2º, ao artigo 46 da Resolução CSDPE Nº
108, de 22 de novembro de 2018, na forma seguinte:

§1º Fica definido, no âmbito da Defensoria Pública do Estado
do Piauí, que o membro da Defensoria Pública em atuação de
serviço de natureza extraordinária, somente fará jus à
concessão de folga compensatória, se a atuação no serviço
extraordinário for precedida de ato do Defensor Público-Geral,
ou por delegação deste, de ato de Diretor da Defensoria Pública
e comprovada por relatório encaminhado à Corregedoria Geral
da Defensoria Pública, no prazo do §1º do art.13.

§2º No Ato do Defensor Público Geral, ou do Diretor da
Defensoria Publica, por delegação do Defensor Público Geral,
para atuação de Defensor Público em serviço de natureza
extraordinária, deverá constar a quantidade de folgas
compensatórias correspondentes à efetiva atuação, não
podendo ser inferior a 01 (um), nem superior a 05 (cinco) dias.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, 74ª Sessão Extraordinária, em 24 de janeiro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral
Presidente do CSDPE

Of.  001

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 008/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00094/2020/DPE/PI
Contrato nº 016/2016/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.
CNPJ: 21.088.004/0001-43
Objeto: Alteração do nome empresarial e dos dados bancários da
empresa contratada.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 05 (cinco) de fevereiro de 2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
SERVFAZ SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of.  015

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 002/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 0031/2020/DPE/PI
Contrato nº 004/2019/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS
FILHO.
CPF: 894.605.103-53
OBJETO: Renovação do Contrato nº 004/2019/DPE/PI, pelo período
de 12 (doze) meses.
Valor mensal do contrato: R$ 1.073,07 (hum mil setenta e três reais e
sete centavos).
Fonte Recursos: Fonte (100), elemento de despesa (339036), Atividade
(2855).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 31 (trinta e um) de janeiro de 2020.
Vigência: 01/02/2020 até 31/01/2021
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of.  016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 002/2020,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREETADA GLOBLAL), em 28/02/2020, ás 08:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de construção de postos de saúde.
RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL: Disponível na sede da
Prefeitura na Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR: R$
427.274,80. TEL::89-34561434

Simões (PI), 06 de fevereiro de 2020.
João Mairton Alves de Sousa

Presidente da CPL
P.P.  2722

PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

Processo Administrativo Nº 005/2020. Objeto: Contratação de empresa
especializada para elaboração de projeto executivo de pavimentação
em paralelepípedo em vias do município de Wall Ferraz Piauí. Condições
de Participação: Empresas do ramo, individualmente, e devidamente
cadastradas em órgão da Administração Pública ou que apresentarem
a documentação exigida no Edital, observada à necessária qualificação
e que atendam às condições deste Edital. Local e Data de Recebimento
da Documentação e Proposta: Sala da Comissão Permanente de
Licitação, Praça da Liberdade, nº 257 - Centro - Wall Ferraz, Estado do
Piauí, às 08:00 (oito) horas do dia 24 de fevereiro de 2020. Valor
Estimado: R$ 126.177,07 (cento e vinte e seis mil cento e setenta e sete
reais e sete centavos) valor global. Fonte de Recursos: Orçamento
Geral do Município (FPM/ICMS/Conta Movimento/Ministério do
Desenvolvimento Regional Convênio 889173/2019 E Outros).
Observação: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à
disposição dos interessados no endereço acima descrito, e poderá
ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz em dias
úteis, no horário das 08:00 (oito) às 13:00 (treze) horas e no site
www.wallferraz.pi.gov.br e www.tce.pi.gov.br.

Wall Ferraz (PI), 07 de fevereiro de 2020
IELTON DE SOUSA VITORIANO

Presidente da CPL
P.P.  2721

AVISO DE SUSPENSÃO E REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 - DL/SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AC.002.1.2342/18-12  - SEADPREV/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA, POR INTERMÉDIO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE VIAGEM,
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE COTAÇÃO, RESERVA,
EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO,
ENDOSSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I –
TERMO DE REFERÊNCIA.
Adiada a data de abertura da sessão pública dia 07/02/2020 do Pregão
Eletrônico nº 001/2020.
TIPO: Menor preço por agenciamento de viagem, com regime de
execução empreitada por preço unitário.
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20.02.2020.
HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br
www.dlca.pi.gov.br e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Av. Pedro Freitas, S/N. Bl. I, 2º andar – Centro
Administrativo, Bairro: São Pedro, Teresina – Piauí CEP: 64018 –
200 INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-1720
Ramal – 215 e-mail: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, e-
mail:candice.lemos@seadprev.pi.gov.br

Cândice Moreira Bezerra Lemos
Pregoeira – DL/SEADPREV

Brenda Dias Matias Dantas
Diretor de Licitações -DL/SEADPREV

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV

Of.  34
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICITAÇÕES E PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS

AVISO DE CANCELAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/
2020 - Comissão Permanente de Licitação, respeitando os princípios
gerais de direito público, as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93
(Lei de Licitações), procedem, em nome desta Secretaria de Serviços
Urbanos e Defesa Civil em defesa do interesse público, o
CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE
PREÇOS Nº 01/2020, supramencionada, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DO DIQUE DANIFICADO
NA AV. NAÇÕES UNIDAS – BEIRA RIO NO MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA – PI, previsto para ocorrer no dia 19 de fevereiro de 2020
às 08h00min. Parnaíba (PI), 06 de fevereiro de 2020. José Claudio
Coutinho Araújo-Presidente Comissão Permanente Licitação - Grupo
II-Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI.

P.P.  2720

Processo nº037/2020 –Dispensa de licitação nº037/2020
Empresa: Francisco das C.S. Sousa Objeto: Aquisição peças p/
Manutenção split.
Valor: 2.800,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº071/2020 –Dispensa de licitação nº071/2020
Empresa: Bright Comercio Objeto: Mat. buco maxilo
Valor: 3.854,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 203 de 24 de outubro de
2019, pag. 31

 CONTRATO Nº 82/19

Onde se Lê:
Natureza da Despesa 33.90.30

Leia- se:
Natureza da Despesa 33.90.39

   Dr. Francisco Macêdo Neto
       Diretor Geral - MDER
      CPF: 160.292.243-87

Of.  070

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
nº 08/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MDER nº AA.907.1.001281/19-05

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 08/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
HOSPITALAR (cabo de alumínio 1,5m, cabo de alumínio
anodizado com ponteira 22 mm de 1,40cm, cabo de alumínio para
mop úmido completo, cera liquida incolor com aspecto brilho
molhado,, desinfetante bactericida, detergente neutro,
dispensador, etc...).
FORNECEDORES:
2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
EPP– CNPJ nº 21.348.796/0001-37
Valor R$ 193.032,75 (Cento e noventa e três mil e trinta e dois reais e
setenta e cinco centavos)
BRANDÃO & BRANDÃO - CNPJ nº 10.992.212/0001-56
Valor R$ 248.865,00 (Duzentos e quarenta e oito mil oitocentos e
sessenta e cinco reais)
DIPALIMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
LIMPEZA LTDA– CNPJ nº 17.897.450/0001-21
Valor R$ 142.342,30 (Cento e quarenta e dois mil trezentos e quarenta
e dois reais e trinta centavos).
VALOR TOTAL DA DISPENSA: R$ 584.240,05 (Duzentos e quarenta
e oito mil duzentos e quarenta e cinco centavos).
PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/Jurídico nº 10/2020.
FONTE DE RECURSO: 113/SUS
JUSTIFICATIVAS: Anexas nos autos do processo.

Teresina, 04 de fevereiro de 2020.
____________________________________

Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  068

EXTRATO DE CONTRATO nº 12/2019.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN
PORTELA – IDTNP, CNPJ DE N.º: 06.553.564/0107-96.
CONTRATADA: GASTROVITA LTDA, CNPJ nº 16.586.685/0001-30.
BASE LEGAL: ART. 24, IV DA LEI 8.666/93
OBJETO: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATÓRIAIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 33.648,00 (trinta e três mil
seiscentos e quarenta e oito reais).
FONTE DE RECURSO:  113 – SUS e 0100001001 – Recurso Próprio
VIGÊNCIA: 04.12.2019 a 01.06.2020.
DATA DA ASSINATURA: 04.12.2019.

Of.  023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA - IDTNP

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

EXTRATO DE TERMOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA - PROJUR/2020

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ADAPI/LACEN N° 001/2020
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e o LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ – LACEN/PI
OBJETO: Cooperação Técnica entre as partes no sentido de viabilizar
a produção/elaboração de meios de conservação de amostras
biológicas utilizados pelos Programas Sanitários da ADAPI
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2020

Of.  089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 014/2020/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 035/2019/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.355/2019/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: VIMASI – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 29.576.243/0001-54
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA FORNECER MATERIAL DE
LIMPEZA PELO PERÍODO DE QUATRO MESES, COM A
FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
INFANTIL LUCÍDIO PORTELA – HILP APÓS A SAÍDA DO
ALUDIDO HOSPITAL DA ADMINISTRAÇÃO DA FEPISERH –
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES.
Valor total do contrato: R$ 195.617,40 (cento e noventa cinco mil,
seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos).
Fonte Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30 – Material de
Consumo; Fonte de recurso 0100; Ação (Projeto/Atividade): 2229;
Subelemento 61.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV.
Data de Assinatura: 04 (quatro) de fevereiro de 2020.
Vigência: 04 (quatro) meses a partir da assinatura do contrato.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP e
VIMASI – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-
Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

Of.  003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 005/2020

OBJETO: Execução obras e serviços de recuperação de estrada vicinal
com revestimento primário que liga o Povoado Angical ao Povoado
Baixinha na Zona Rural, no município de Sigefredo Pacheco-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ: 08.767.094/
0001-30, CONTRATADA:  Cerrado Engenharia Incorporadora Eireli,
CNPJ: 02.725.914/0001-45, VALOR: R$ 304.414,29 (trezentos e quatro
mil, quatrocentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), PRAZO DE
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, VIGÊNCIA: 31 de julho de 2020,
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 011/2019 e o que consta no
Processo Administrativo AA.310.1.001111/19-66, CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 450101.26.782.0008; Projeto: 1.870; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR – 17, DATA ASSINATURA: 06/02/2020,
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Leandro Machado Paçô – Contratada.

Of.  093

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 032/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1308/16-27.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Vale do Mambre
Ltda, CNPJ: 09.270.929/0001-05. OBJETO: 1° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 032/2019. PRAZOS:
Execução 120 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 30/
12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Loysianne Vaz Ibiapina –
CONTRATADA.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 008/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0071/20-60.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Ancal Construções Ltda -
ME, CNPJ: 26.912.948/0001-07. OBJETO: 3° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 008/2019. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias, DATA DA ASSINATURA: 05/
02/2020. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Alaíde dos Santos Lobão –
CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 005/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0079/20-31.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Concip Construção Civil
Potiguar Ltda, CNPJ: 03.954.069/0001-42. OBJETO: 4° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 005/2018. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 31/
01/2020. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Felipe Capistrano Lima –
CONTRATADA

Of.  087

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - ADH

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°001/2018
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH, E O MUNICÍPIO DE JOAQUIM
PIRES DO PIAUÍ.

BASE LEGAL: Em conformidade com a Lei nº 8.666/93, portando
incluída no Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.
CONVENIADA: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH/PI
CNPJ CONTRATANTE: 08.787.769/0001-03
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES DO PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA: 06.554.208/0001-39
 OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação por mais 12 (doze)
meses, contados a partir da data que findou o 1° Termo Aditivo do
convenio n°001/2018.
Fonte: 100;
Natureza da Despesa: 444041;
Elemento da Despesa: 01;
Classificação da Despesa: 3100.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 de janeiro de 2020
VIGÊNCIA: 06 de janeiro de 2020 à 06 de janeiro de 2021.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA: GENIVAL BEZERRA DA SILVA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of.  070
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPÓRTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 21/2019

Nome do Contratante:   Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI.
CNPJ da Contratante:    05.793.590/0001-70
Nome da Contratada:    MP ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ da Contratada:    23.559.275/0001-65
Processo Administrativo:    AA.337.1.000005/20-95
Resumo do Objeto do Aditivo:  O presente Termo Aditivo tem por
objeto modificar a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato Nº
21/2019, “DOS PRAZOS”, aditando o prazo de VIGÊNCIA por mais
225 (duzentos e vinte e cinco) dias, a contar do dia 06/01/2020 a 18/
08/2020, bem como a EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias,
de 03/03/2020 à 02/07/2020, conforme faculta a legislação vigente.
Data da Assinatura do Aditivo:    03 de janeiro de 2020
Valor Global:    R$ 400.967,58 (quatrocentos mil, novecentos e
sessenta e sete mil e cinquenta e oito centavos)
Classificação Orçamentária:    14.203.0013.1118.27.811
Natureza de despesa:    44.90.51
Fonte de Recurso:    01000010010
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja
Pela Contratada: Antônio Francisco Reis Paiva Filho

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 01/2019

Nome do Contratante:   Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI.
CNPJ da Contratante:    05.793.590/0001-70
Nome da Contratada:    GEOSCAN GEOLOGIA E GEOFÍSICA LTDA
CNPJ da Contratada:    23.731.917/0001-07
Processo Administrativo:    AA.337.1.000078/20-17
Resumo do Objeto do Aditivo:    O presente Termo Aditivo tem por
objeto modificar a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato Nº
01/2019, “DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA”, aditando o
prazo vigência por mais 165 (cento e sessenta e cinco) dias, de 27/01/
2020 à 10/07/2020, conforme faculta a legislação vigente.
Data da Assinatura do Aditivo:    23 de janeiro de 2020
Valor Global:    R$ 84.889,62 (oitenta e quatro mil oitocentos e oitenta
e nove mil e sessenta e dois centavos)
Classificação Orçamentária:    14.203.0090.2000.04.122
Natureza de despesa:    33.90.39
Fonte de Recurso:    01000010010
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz GranjaPela
Contratada:   Cristian Dikson Araújo da Silva

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of.  165

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

N° DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.337.1.000147/18-09.
Referente à TOMADA DE PREÇO 001/19 (TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO). OBJETO:
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
PARNAGUÁ - PI, “onde se ler R$ 404.041,24 (quatrocentos e quatro
mil, quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), “ lê-se R$
403.765,38 (quatrocentos e três mil, setecentos e sessenta e cinco
reais e trinta e oito centavos) “.
Por erro de digitação.

Teresina – PI, 06 de fevereiro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
 PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  163

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
EDIREITOS HUMANOS.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 02/2019.
.
Termo de Aditivo N° 01 ao Contrato N° 02/2019.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: M.P SANTOS ALIMENTOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 04.222.450/0001-80
Objeto contratual: prestação de serviços de dietas e nutrição com o
fornecimento de todos os insumos necessários, incluindo elaboração,
preparo, transporte e distribuição de refeições para as casas sociais:
SEMILIBERDADE, CENTRO EDUCACIONAL MASCULINO-CEM
E CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA-CEIP.
Objeto do Aditamento: prorrogação da vigência por mais 12 meses,
pelo período de 02/02/2020 a 02/02/2021.
Data da Assinatura: 31 de janeiro de 2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Phillipe Alves Pereira – M. P SANTOS ALIMENTOS
LTDA (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

Of.  153

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 10/2020

NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 013/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 10/20
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: FHENIX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ DO CONTRADO: 33.775.135/0001-88
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“VAQUEJADA”, no dia 26 de Janeiro de 2020, no município de Barra
D’Alcantara/PI. Com recursos oriundos do Governo do Estado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 26/01/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2020
VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Raimundo Gomes da Cunha

Of.  071
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EXTRATO AO CONTRATO Nº 05/2020-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA PREGÃO PRESENCIAL AGESPISA/EPP Nº 02/2019

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: AUDIMEC AUDITORES INDEPENDENTES S/S-EPP
C.N.P.J.: 11.254.307/0001-35
OBJETO: Contratação de serviços de auditoria independente,
compreendendo auditoria das demonstrações financeiras, referente
ao exercício contábil findo em 31 de dezembro de 2019, podendo ser
prorrogados para o exame dos exercícios contábeis seguintes.
VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 23/01/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

EXTRATO AO CONTRATO Nº 02/2020-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA PREGÃO SRP Nº 23/2019

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: SUN LAND LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
C.N.P.J.: 09.265.212/0001-75
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos automotivos, sendo 10 (dez) veículos popular
hatch (item 01) e 13 (treze) veículos pick’up cabine simples (item 02)
para atender às necessidades da Águas e Esgotos do Piauí S/A –
AGESPISA, em todo o Estado do Piauí e, se necessário, em todo o
Território Nacional.
VALOR TOTAL MENSAL (23 VEÍCULOS): R$ 33.250,00 (trinta e
três mil e duzentos e cinquenta reais).
VALOR TOTAL ANUAL (23 VEÍCULOS): 399.000,00 (trezentos e
noventa e nove mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of.  109

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

EXTRATO DO CONTRATO  004/2020

CONTRATANTE: Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: COMERCIAL EQIP LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 00.113.110/0001-60
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa
Especializada em Locação de impressoras e multifuncionais através
de solução de impressão Departamental (Outsourcing de Impressão),
incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários.
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 02/02/2020
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 21.120,00 (Vinte e um mil cento
e vinte reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
FONTE: 00
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
 SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: IGOR
LEONAM PINHEIRO NÉRI
PELA CONTRATADA: EMANUEL KERLY NORMANDO DO
QUEIROZ

Of.  045
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 12/2020
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 261/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 12/20
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: TIAGO BENVINDO DE ARAÚJO LOCAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EIRELI - ME
CNPJ DO CONTRADO: 17.856.588/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“III AGROFEIRA “, no dia 24 de Janeiro de 2020, no município de
Corrente/PI. Com recursos oriundos de recurso do Governo do
Estado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/01/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2020
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Tiago Benvindo de Araújo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “II AGROFEIRA”, NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2020,
NO MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do
Artigo 25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da TIAGO
BENVINDO DE ARAÚJO
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, CNPJ: 17.856.588/
0001-82, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a ser pago em uma única parcela
atestada à
conta de recursos do Estado.
Teresina (PI), 05 de Fevereiro de 2020.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL

Of.  82

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 11/2020
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 260/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 11/20
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: FELISBERTO LUSTOSA NOGUEIRA NETO EIRELI
CNPJ DO CONTRADO: 01.123.034/0001-36
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“III AGROFEIRA “, no dia 24 de Janeiro de 2020, no município de
Corrente/PI. Com recursos oriundos de recurso do Governo do Estado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/01/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2020
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Felisberto Lustosa Nogueira Neto

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “II AGROFEIRA”, NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2020,
NO MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da FELISBERTO
LUSTOSA NOGUEIRA NETO EIRELI,
CNPJ: 01.123.034/0001-36, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais),  a ser pago em uma única parcela atestada à conta de recursos
do Estado.
Teresina (PI), 05 de Fevereiro de 2020.
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL
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O U T R O S

À CONSTRUTORA JUREMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.802.590/0001-90, Pessoa Jurídica, torna público que requereu junto
à Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, no dia 27/01/2020, às Licenças, LP, LI e LO para Extração
de Areia (Para Pavimentação da BR 235) no imóvel Baixão, Povoado
Queimada do Angico, Zona Rural de Guaribas (PI). Determinado
Relatório Ambiental Simplificado (RAS).

P.P.  2719

EDITAL

O Sr. VALDEIR ARLINDO SANTANA JUNIOR, inscrito no CPF/MF
sob o nº. 009.356.176-80, torna público que REQUEREU à Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
REGULARIZAÇÃO e OUTORGA de USO de um Poço Tubular, na
Localidade FAZENDA DOIS IRMÃOS, situado na BR-135 / Km 554,
s/n – zona rural no município de São Gonçalo do Gurgueia-PI.
Empreendimento: Captação de Água  Fonte: Poço Tubular
Coordenada Geográfica: 10º 7’ 10.21’’ e 45º 14’ 13.84’’
Bacia: Rio Parnaíba  Sub-bacia: Rio Gurgueia
Volume (m³/ano): 65.700            Finalidade: Industrial

P.P.  2709

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão de Recurso
do Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que lhe é conferida pela
alínea “e” do Art.59 do Estatuto Social, convoca os acionistas para
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia
17 de Fevereiro de 2020, às 10:00h (dez horas), na sede da EMGERPI,
nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, nº 774, Centro,
em primeira convocação com a presença de acionistas que
representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleição e posse de membros do Conselho de Administração
da EMGERPI, conforme dispõe o Estatuto Social reformado de acordo
com a Lei 13.303/2016.

2. Eleição e posse da Diretoria Executiva da EMGERPI, conforme
reforma do Estatuto Social reformado de acordo a Lei 13.303/2016.

Teresina, 07 de Fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  459
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PP.  2716

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. PAULIMHO DETTMER, torna público que REQUEREU da
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, a Renovação e adequação da Licença de Operação do
Projeto Agrícola da FAZENDA AURORA, localizado na zona rural
do município de Corrente – PI.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. CELSO LUIZ GERMINIANI, torna público que REQUEREU
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAR, o pedido de Licença Previa, Licença de Instalação e de
Operação do Projeto Agrícola da Faz. Escarpa III, localizada na
zona rural do município de Santa Filomena – PI.

P.P.  2717

EDITAL

Flavio H. A. C. Lima - Posto Santa Ana, inscrito no CNPJ n° 24.049.562/
0001-98, torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Instalação (LI), para
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores na
cidade de São João da Serra – PI.

P.P.  2718
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ASSESSORIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-FISCAIS - ASSEEF

FONTE DISCRIMINAÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

100 Recursos do Tesouro Estadual 763.835.583,44 794.923.372,99 628.536.303,41 667.940.711,32 759.291.766,02 684.791.184,31 620.280.863,25 705.977.502,83 681.620.828,83 649.686.059,77 768.470.326,02 844.018.052,81 8.569.372.555,00

110 Recursos de Convênios - Adm. Direta 571.610,76 951.476,30 8.828.355,96 6.598.351,26 1.346.683,31 499.553,45 1.860.641,41 3.516.760,05 2.904.974,89 1.715.800,27 33.482.776,57 43.172.033,79 105.449.018,00

111 Cota-Parte do Estado na Receita da CIDE 7.298.166,45 7.112.919,37 7.022.280,06 6.492.435,12 27.925.801,00

113 Recursos do SUS 24.822.405,98 25.793.046,89 30.699.900,82 27.047.024,52 28.140.028,42 26.591.974,59 32.736.732,23 44.713.305,48 33.217.288,68 27.141.372,29 62.025.829,41 43.514.688,70 406.443.598,00

114 Recursos do FNDE 2.912.941,25 6.042.828,19 5.625.214,13 4.973.242,16 6.166.900,77 2.390.233,69 9.293.405,77 6.745.055,81 5.719.924,25 2.528.330,17 2.357.125,13 8.735.164,68 63.490.366,00

115 Recursos do FUNDEB 112.593.721,96 94.552.687,25 75.107.496,05 98.452.950,34 88.288.488,66 75.738.681,52 77.458.701,16 78.257.269,82 69.872.976,25 83.848.008,19 80.876.684,78 105.520.832,03 1.040.568.498,00

116 Operações de Crédito Internas 1.200.000,00 15.000.000,00 0,00 1.000.000,00 16.500.000,00 40.961.158,33 54.961.158,33 73.961.158,33 55.961.158,33 39.961.158,33 56.461.158,33 355.966.950,00

117 Operações de Crédito Externas 1.200.000,00 20.000.000,00 0,00 7.500.000,00 0,00 5.000.000,00 104.507.582,00 89.507.582,00 74.507.582,00 89.507.582,00 89.507.582,00 89.507.582,00 570.745.492,00

118 Recursos dos Fundos Especiais 8.369.195,04 9.751.156,70 8.202.933,75 9.501.232,97 10.090.354,77 10.425.133,56 10.345.227,79 11.110.184,71 13.481.770,21 10.958.422,16 11.828.189,74 13.316.098,63 127.379.900,00

120 Recursos do FECOP 13.788.737,48 13.243.910,46 11.898.191,93 11.563.471,18 12.266.222,03 12.718.092,77 23.859.402,14 14.043.183,88 14.076.397,93 13.423.164,42 14.391.358,10 15.014.675,68 170.286.808,00

210 Recursos de Convênios - Adm. Indireta 8.546.230,05 5.183.762,14 10.305.144,15 1.393.633,21 264.676,07 112.277,32 1.064.171,04 681.854,09 1.175.785,63 333.802,14 7.074.937,72 4.742.929,44 40.879.203,00

219 Recursos do Fundo de Previdência 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 105.335.580,09 176.085.072,99 1.334.776.454,00

222 Recursos do IASPI SAÚDE e do PLAMTA 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 23.083.986,08 38.586.817,13 292.510.664,00

1.072.358.158,57 1.100.061.807,08 922.623.106,38 970.503.102,49 1.035.274.686,22 963.186.697,37 1.057.809.731,34 1.137.933.423,19 1.098.958.253,17 1.070.015.701,03 1.238.395.533,98 1.438.675.106,19 13.105.795.307,00

Nota: a programação financeira da receita de Operações de Crédito foi produzida pela Unidade de Gestão da Dívida Pública-UNIGED / Assessoria de Estudos Econômico-Fiscais-ASSEEF.

ESTIMATIVA DA RECEITA PARA 2020 - Programação Mensal

(LOA 2020 - Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada no DOE nº 005 de 08/01/2020)

TOTAL

ASSESSORIA DE ESTUDOS ECONÔMICO-FISCAIS - ASSEEF

FONTE DISCRIMINAÇÃO Janeiro - Fevereiro Março - Abril Maio - Junho Julho - Agosto Setembro - Outubro
Novembro - 
Dezembro

TOTAL

100 Recursos do Tesouro Estadual 1.558.758.956,44 1.296.477.014,73 1.444.082.950,33 1.326.258.366,08 1.331.306.888,60 1.612.488.377,83 8.569.372.555,00

110 Recursos de Convênios - Adm. Direta 1.523.087,05 15.426.707,21 1.846.236,76 5.377.401,45 4.620.775,16 76.654.811,36 105.449.018,00

111 Cota-Parte do Estado na Receita da CIDE 7.298.166,45 7.112.919,37 7.022.280,06 6.492.434,12 27.925.801,00

113 Recursos do SUS 50.615.452,87 57.746.925,34 54.732.003,01 77.450.037,71 60.358.660,97 105.540.519,11 406.443.598,00

114 Recursos do FNDE 8.955.769,44 10.598.456,29 8.557.134,46 16.038.461,58 8.248.254,42 11.092.288,82 63.490.366,00

115 Recursos do FUNDEB 207.146.409,21 173.560.446,39 164.027.170,18 155.715.970,98 153.720.984,44 186.397.517,80 1.040.568.498,00

116 Operações de Crédito Internas 1.200.000,00 15.000.000,00 17.500.000,00 95.922.316,67 129.922.316,67 96.422.315,67 355.966.950,00

117 Operações de Crédito Externas 21.200.000,00 7.500.000,00 5.000.000,00 194.015.164,00 164.015.164,00 179.015.165,00 570.745.492,00

118 Recursos dos Fundos Especiais 18.120.351,73 17.704.166,72 20.515.488,33 21.455.412,50 24.440.192,36 25.144.287,36 127.379.900,00

120 Recursos do FECOP 27.032.647,93 23.461.663,11 24.984.314,80 37.902.586,03 27.499.562,34 29.406.034,78 170.286.808,00

210 Recursos de Convênios - Adm. Indireta 13.729.992,18 11.698.777,36 376.953,38 1.746.025,14 1.509.587,77 11.817.866,16 40.879.203,00

219 Recursos do Fundo de Previdência 210.671.160,18 210.671.160,18 210.671.160,18 210.671.160,18 210.671.160,18 281.420.654,08 1.334.776.454,00

222 Recursos do IASPI SAÚDE e do PLAMTA 46.167.972,16 46.167.972,16 46.167.972,16 46.167.972,16 46.167.972,16 61.670.802,21 292.510.664,00

2.172.419.965,65 1.893.126.208,86 1.998.461.383,59 2.195.743.154,53 2.168.973.953,19 2.677.070.640,17 13.105.795.307,00

Nota: a programação financeira da receita de Operações de Crédito foi produzida pela Unidade de Gestão da Dívida Pública.

ESTIMATIVA DA RECEITA PARA 2020 - Programação Mensal

(LOA 2020 - Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2020, publicada no DOE  nº 05, de 08/01/2020)

TOTAL
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                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SUPERITENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    UNIDADE DE GESTÃO E PROGRAMAÇÃO DO GASTO PÚBLICO

ANEXO III R$ 1,00

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

11102 GABINETE DO VICE GOVERNADOR 6.772.541                      474.078                    507.941                    541.803                    541.803                    541.803                    541.803                    541.803                    541.803                    541.803                    575.666                    677.254                    744.980                    

11103 GABINETE MILITAR 30.248.318                    2.117.382                 2.268.624                 2.419.865                 2.419.865                 2.419.865                 2.419.865                 2.419.865                 2.419.865                 2.419.865                 2.571.107                 3.024.832                 3.327.315                 

11110 SECRETARIA DE GOVERNO 28.181.909                    1.972.734                 2.113.643                 2.254.553                 2.254.553                 2.254.553                 2.254.553                 2.254.553                 2.254.553                 2.254.553                 2.395.462                 2.818.191                 3.100.010                 

11111 SUPERINTENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO EM BRASÍLIA 2.555.155                      178.861                    191.637                    204.412                    204.412                    204.412                    204.412                    204.412                    204.412                    204.412                    217.188                    255.516                    281.067                    

11113 COORDENADORIA DA JUVENTUDE 1.200.000                      84.000                      90.000                      96.000                      96.000                      96.000                      96.000                      96.000                      96.000                      96.000                      102.000                    120.000                    132.000                    

11114 COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS 2.443.191                      171.023                    183.239                    195.455                    195.455                    195.455                    195.455                    195.455                    195.455                    195.455                    207.671                    244.319                    268.751                    

11115 COORDENADORIA ESTADUAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 3.658.432                      256.090                    274.382                    292.675                    292.675                    292.675                    292.675                    292.675                    292.675                    292.675                    310.967                    365.843                    402.428                    

11117 COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGACAO 2.728.459                      190.992                    204.634                    218.277                    218.277                    218.277                    218.277                    218.277                    218.277                    218.277                    231.919                    272.846                    300.130                    

11119 SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS E CONCESSÕES 2.350.000                      164.500                    176.250                    188.000                    188.000                    188.000                    188.000                    188.000                    188.000                    188.000                    199.750                    235.000                    258.500                    

12101 SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 406.657.902                  28.466.053              30.499.343              32.532.632              32.532.632              32.532.632              32.532.632              32.532.632              32.532.632              32.532.632              34.565.922              40.665.790              44.732.369              

12102 DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL 3.914.000                      273.980                    293.550                    313.120                    313.120                    313.120                    313.120                    313.120                    313.120                    313.120                    332.690                    391.400                    430.540                    

13101 SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI 380.764.822                  26.653.538              28.557.362              30.461.186              30.461.186              30.461.186              30.461.186              30.461.186              30.461.186              30.461.186              32.365.010              38.076.482              41.884.130              

13116 FUNDO DESENV E APERF DA ADM TRIBUTARIA FUNDAT 2.600.000                      182.000                    195.000                    208.000                    208.000                    208.000                    208.000                    208.000                    208.000                    208.000                    221.000                    260.000                    286.000                    

14101 SECRETARIA DA EDUCACAO E CULTURA 31.000.000                    2.170.000                 2.325.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.480.000                 2.635.000                 3.100.000                 3.410.000                 

14102 RECURSOS P DESENV DA EDUCACAO BASICA 2.431.323.502               170.192.645            182.349.263            194.505.880            194.505.880            194.505.880            194.505.880            194.505.880            194.505.880            194.505.880            206.662.498            243.132.350            267.445.585            

15101 SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR 211.555.885                  14.808.912              15.866.691              16.924.471              16.924.471              16.924.471              16.924.471              16.924.471              16.924.471              16.924.471              17.982.250              21.155.589              23.271.147              

16101 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PI 44.177.366                    3.092.416                 3.313.302                 3.534.189                 3.534.189                 3.534.189                 3.534.189                 3.534.189                 3.534.189                 3.534.189                 3.755.076                 4.417.737                 4.859.510                 

17101 FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI 1.109.798.287               77.685.880              83.234.872              88.783.863              88.783.863              88.783.863              88.783.863              88.783.863              88.783.863              88.783.863              94.332.854              110.979.829            122.077.812            

17102 HOSPITAL REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS B JESUS 7.250.000                      507.500                    543.750                    580.000                    580.000                    580.000                    580.000                    580.000                    580.000                    580.000                    616.250                    725.000                    797.500                    

17103 HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO 28.000.000                    1.960.000                 2.100.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.240.000                 2.380.000                 2.800.000                 3.080.000                 

17104 HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA 800.000                          56.000                      60.000                      64.000                      64.000                      64.000                      64.000                      64.000                      64.000                      64.000                      68.000                      80.000                      88.000                      

17105 HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - PICOS 100.000                          7.000                        7.500                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.500                        10.000                      11.000                      

17106 HOSPITAL REG. SENADOR CANDIDO FERRAZ - S.R.N. 8.180.000                      572.600                    613.500                    654.400                    654.400                    654.400                    654.400                    654.400                    654.400                    654.400                    695.300                    818.000                    899.800                    

17107 HOSPITAL REGIONAL DR. LEONIDAS MELO - BARRAS 5.500.000                      385.000                    412.500                    440.000                    440.000                    440.000                    440.000                    440.000                    440.000                    440.000                    467.500                    550.000                    605.000                    

17108 HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR 7.500.000                      525.000                    562.500                    600.000                    600.000                    600.000                    600.000                    600.000                    600.000                    600.000                    637.500                    750.000                    825.000                    

17109 HOSP.REG.DR. JOAO PACHECO CAVALCANTE CORRENTE 4.900.000                      343.000                    367.500                    392.000                    392.000                    392.000                    392.000                    392.000                    392.000                    392.000                    416.500                    490.000                    539.000                    

17110 HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO - OEIRAS 13.000.000                    910.000                    975.000                    1.040.000                 1.040.000                 1.040.000                 1.040.000                 1.040.000                 1.040.000                 1.040.000                 1.105.000                 1.300.000                 1.430.000                 

17111 HOSPITAL REGIONAL DR.CHAGAS RODRIGUES - PIRIPIRI 11.920.000                    834.400                    894.000                    953.600                    953.600                    953.600                    953.600                    953.600                    953.600                    953.600                    1.013.200                 1.192.000                 1.311.200                 

17112 LAB.CEN.DE SAUDE PUB. DR.COSTA ALVARENGA-THE 5.600.000                      392.000                    420.000                    448.000                    448.000                    448.000                    448.000                    448.000                    448.000                    448.000                    476.000                    560.000                    616.000                    

17113 HOSPITAL INFANTIL DR. LUCIDIO PORTELA - THE 7.520.000                      526.400                    564.000                    601.600                    601.600                    601.600                    601.600                    601.600                    601.600                    601.600                    639.200                    752.000                    827.200                    

17114 HOSPITAL AREOLINO DE ABREU TERESINA 3.950.000                      276.500                    296.250                    316.000                    316.000                    316.000                    316.000                    316.000                    316.000                    316.000                    335.750                    395.000                    434.500                    

17115 MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA - TERESINA 32.900.000                    2.303.000                 2.467.500                 2.632.000                 2.632.000                 2.632.000                 2.632.000                 2.632.000                 2.632.000                 2.632.000                 2.796.500                 3.290.000                 3.619.000                 

17116 INST DE DOENCAS TROP NATAN PORTELA TERESINA 6.330.000                      443.100                    474.750                    506.400                    506.400                    506.400                    506.400                    506.400                    506.400                    506.400                    538.050                    633.000                    696.300                    

17117 HOSPITAL GETULIO VARGAS - TERESINA 100.000                          7.000                        7.500                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.000                        8.500                        10.000                      11.000                      

17118 CEN DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUI THE 18.800.000                    1.316.000                 1.410.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.504.000                 1.598.000                 1.880.000                 2.068.000                 

17119 HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA 28.700.000                    2.009.000                 2.152.500                 2.296.000                 2.296.000                 2.296.000                 2.296.000                 2.296.000                 2.296.000                 2.296.000                 2.439.500                 2.870.000                 3.157.000                 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2020

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - Todas as Fontes
(Orçamento 2020 -  Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada no DOE  nº 005, de 08/01/2020)

Codigo Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Dotação Inicial
MESES

                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SUPERITENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    UNIDADE DE GESTÃO FINANCEIRA � UNIGEF

                    GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - GEPROF

ANEXO IV R$ 1,00

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

11201 AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ - AGRESPI 941.583                          65.911                      70.619                      75.327                          75.327                      75.327                      75.327                      75.327                      75.327                      75.327                      80.035                      94.158                      103.574                    

12201 FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA DO PIAUI 9.000.000                      630.000                    675.000                    720.000                        720.000                    720.000                    720.000                    720.000                    720.000                    720.000                    765.000                    900.000                    990.000                    

13203 AGENC. DE FOMENTO E DESEN. DO PI S/A 3.100.000                      217.000                    232.500                    248.000                        248.000                    248.000                    248.000                    248.000                    248.000                    248.000                    263.500                    310.000                    341.000                    

13204 FUNDO GARANTIDOR MIC. E PEQ. EMP. - FUNGEP 50.000                            3.500                         3.750                         4.000                             4.000                         4.000                         4.000                         4.000                         4.000                         4.000                         4.250                         5.000                         5.500                         

13205 FUNDO ESPECIAL DE PRODUCAO - FEP 200.000                          14.000                      15.000                      16.000                          16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      17.000                      20.000                      22.000                      

13206 FUNDO ESPECIAL DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS E DÍVIDA ATIVA - FECIDAPI 100.000                          7.000                         7.500                         8.000                             8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.500                         10.000                      11.000                      

14201 FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI 256.202.129                  17.934.149              19.215.160              20.496.170                  20.496.170              20.496.170              20.496.170              20.496.170              20.496.170              20.496.170              21.777.181              25.620.213              28.182.234              

14203 FUNDACAO DOS ESPORTES DO PIAUI 18.864.957                    1.320.547                1.414.872                1.509.197                    1.509.197                1.509.197                1.509.197                1.509.197                1.509.197                1.509.197                1.603.521                1.886.496                2.075.145                

14204 FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PIAUI 5.348.904                      374.423                    401.168                    427.912                        427.912                    427.912                    427.912                    427.912                    427.912                    427.912                    454.657                    534.890                    588.379                    

15201 INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI 22.378.450                    1.566.492                1.678.384                1.790.276                    1.790.276                1.790.276                1.790.276                1.790.276                1.790.276                1.790.276                1.902.168                2.237.845                2.461.630                

15202 INST. DE ASSIST. TEC. E EXT. RURAL DO EST. PI 45.886.192                    3.212.033                3.441.464                3.670.895                    3.670.895                3.670.895                3.670.895                3.670.895                3.670.895                3.670.895                3.900.326                4.588.619                5.047.481                

16202 AGUAS E ESGOTO DO PIAUI S.A 200.000                          14.000                      15.000                      16.000                          16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      16.000                      17.000                      20.000                      22.000                      

16208 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 63.197.825                    4.423.848                4.739.837                5.055.826                    5.055.826                5.055.826                5.055.826                5.055.826                5.055.826                5.055.826                5.371.815                6.319.783                6.951.761                

20201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 8.152.435                      570.670                    611.433                    652.195                        652.195                    652.195                    652.195                    652.195                    652.195                    652.195                    692.957                    815.244                    896.768                    

20203 FUND. DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUI 6.520.595                      456.442                    489.045                    521.648                        521.648                    521.648                    521.648                    521.648                    521.648                    521.648                    554.251                    652.060                    717.265                    

20205 INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI 14.682.254                    1.027.758                1.101.169                1.174.580                    1.174.580                1.174.580                1.174.580                1.174.580                1.174.580                1.174.580                1.247.992                1.468.225                1.615.048                

20206 CIA. ADM. DA ZONA DE PROC. DE EXP. PARNAIBA 100.000                          7.000                         7.500                         8.000                             8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.500                         10.000                      11.000                      

20207 CIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ 100.000                          7.000                         7.500                         8.000                             8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.500                         10.000                      11.000                      

21201 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUI-IASPI 316.192.607                  22.133.482              23.714.446              25.295.409                  25.295.409              25.295.409              25.295.409              25.295.409              25.295.409              25.295.409              26.876.372              31.619.261              34.781.187              

21204 AGENCIA DE TECNOL. DA INFORM. DO EST. DO PI 74.166.957                    5.191.687                5.562.522                5.933.357                    5.933.357                5.933.357                5.933.357                5.933.357                5.933.357                5.933.357                6.304.191                7.416.696                8.158.365                

21205 EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI 130.792.771                  9.155.494                9.809.458                10.463.422                  10.463.422              10.463.422              10.463.422              10.463.422              10.463.422              10.463.422              11.117.386              13.079.277              14.387.205              

21207 FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 22.039.523                    1.542.767                1.652.964                1.763.162                    1.763.162                1.763.162                1.763.162                1.763.162                1.763.162                1.763.162                1.873.359                2.203.952                2.424.348                

21208 FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 2.327.012.621              162.890.883            174.525.947            186.161.010                186.161.010            186.161.010            186.161.010            186.161.010            186.161.010            186.161.010            197.796.073            232.701.262            255.971.388            

22201 FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ - FUNPESPI 12.170.168                    851.912                    912.763                    973.613                        973.613                    973.613                    973.613                    973.613                    973.613                    973.613                    1.034.464                1.217.017                1.338.718                

45201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI 90.128.845                    6.309.019                6.759.663                7.210.308                    7.210.308                7.210.308                7.210.308                7.210.308                7.210.308                7.210.308                7.660.952                9.012.885                9.914.173                

45202 AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PI 8.898.838                      622.919                    667.413                    711.907                        711.907                    711.907                    711.907                    711.907                    711.907                    711.907                    756.401                    889.884                    978.872                    

45203 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI 7.410.342                      518.724                    555.776                    592.827                        592.827                    592.827                    592.827                    592.827                    592.827                    592.827                    629.879                    741.034                    815.138                    

46201 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI 195.630.168                  13.694.112              14.672.263              15.650.413                  15.650.413              15.650.413              15.650.413              15.650.413              15.650.413              15.650.413              16.628.564              19.563.017              21.519.318              

46202 CIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PUBLICOS 6.087.902                      426.153                    456.593                    487.032                        487.032                    487.032                    487.032                    487.032                    487.032                    487.032                    517.472                    608.790                    669.669                    

50201 COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DO PIAUI 100.000                          7.000                         7.500                         8.000                             8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.000                         8.500                         10.000                      11.000                      

52201 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PI - ADAPI 34.564.777                    2.419.534                2.592.358                2.765.182                    2.765.182                2.765.182                2.765.182                2.765.182                2.765.182                2.765.182                2.938.006                3.456.478                3.802.125                

3.680.220.843              257.615.459           276.016.563           294.417.667               294.417.667           294.417.667           294.417.667           294.417.667           294.417.667           294.417.667           312.818.772           368.022.084           404.824.293           TOTAL UG'S ADM. INDIRETA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2020

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - Todas as Fontes
(Orçamento 2020 -  Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada no DOE  nº 005, de 08/01/2020)

Codigo Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Dotação Inicial
MESES
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                    GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

                    SUPERITENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ

                    UNIDADE DE GESTÃO FINANCEIRA � UNIGEF

                    GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - GEPROF

ANEXO V R$ 1,00

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 374.348.048              31.195.671                   31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       31.195.671       
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 129.268.716              10.772.393                   10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       10.772.393       
02102 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS - FMTC 2.000.974                  166.748                         166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             166.748             
04101 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 652.076.104              54.339.675                   54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       54.339.675       
04103 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 4.708.680                  392.390                         392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             392.390             
04105 FUNDO ESP DE REAP E MOD DO PODER JUDICIARIO 9.099.439                  758.287                         758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             758.287             
04106 ESCOLA JUDICIARIA DO PIAUI 2.568.000                  214.000                         214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             214.000             
04107 VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 850.000                      70.833                           70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               70.833               
25101 PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 219.976.361              18.331.363                   18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       18.331.363       
25102 FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO 2.800.000                  233.333                         233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             233.333             
25104 FUNDO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 1.000.000                  83.333                           83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               83.333               
35101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 88.959.930                7.413.328                      7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         7.413.328         
35102 FUNDO DE MODERNIZACAO DA DEFENSORIA PUBLICA 958.200                      79.850                           79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               79.850               

1.488.614.452           124.051.204                 124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     124.051.204     TOTAL

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2020

REPASSE AOS PODERES - FONTE TESOURO (00)
(Orçamento 2020 -  Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada no DOE  nº 005, de 08/01/2020)

Codigo Órgãos e/ou Unidades Orçamentárias Dotação Inicial
MESES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

SUPERITENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ

UNIDADE DE GESTÃO FINANCEIRA � UNIGEF

GERÊNCIA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - GEPROF

ANEXO VI R$ 1,00

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Administração Direta 7.926.610.002             554.862.700                  594.495.750            634.128.800            634.128.800            634.128.800            634.128.800            634.128.800            634.128.800            634.128.800            673.761.850            792.661.000            871.927.100            

DESPESAS CORRENTES 6.265.526.191             438.586.833                  469.914.464            501.242.095            501.242.095            501.242.095            501.242.095            501.242.095            501.242.095            501.242.095            532.569.726            626.552.619            689.207.881            
     Pessoal e Encargos Sociais 3.287.013.074              230.090.915                  246.525.981            262.961.046            262.961.046            262.961.046            262.961.046            262.961.046            262.961.046            262.961.046            279.396.111            328.701.307            361.571.438            
     Juros e Encargos da Dívida 219.067.000                 15.334.690                    16.430.025              17.525.360              17.525.360              17.525.360              17.525.360              17.525.360              17.525.360              17.525.360              18.620.695              21.906.700              24.097.370              
     Outras Despesas Correntes 2.759.446.117              193.161.228                  206.958.459            220.755.689            220.755.689            220.755.689            220.755.689            220.755.689            220.755.689            220.755.689            234.552.920            275.944.612            303.539.073            
DESPESAS DE CAPITAL 1.661.083.811             116.275.867                  124.581.286            132.886.705            132.886.705            132.886.705            132.886.705            132.886.705            132.886.705            132.886.705            141.192.124            166.108.381            182.719.219            
     Investimento/Inversões 1.189.083.811              83.235.867                    89.181.286              95.126.705              95.126.705              95.126.705              95.126.705              95.126.705              95.126.705              95.126.705              101.072.124            118.908.381            130.799.219            
     Amortização da Dívida 472.000.000                 33.040.000                    35.400.000              37.760.000              37.760.000              37.760.000              37.760.000              37.760.000              37.760.000              37.760.000              40.120.000              47.200.000              51.920.000              

Administração Indireta 3.680.220.843             257.615.459                  276.016.563            294.417.667            294.417.667            294.417.667            294.417.667            294.417.667            294.417.667            294.417.667            312.818.772            368.022.084            404.824.293            

DESPESAS CORRENTES 3.343.000.589             234.010.041                  250.725.044            267.440.047            267.440.047            267.440.047            267.440.047            267.440.047            267.440.047            267.440.047            284.155.050            334.300.059            367.730.065            
     Pessoal e Encargos Sociais 2.772.006.320              194.040.442                  207.900.474            221.760.506            221.760.506            221.760.506            221.760.506            221.760.506            221.760.506            221.760.506            235.620.537            277.200.632            304.920.695            
     Juros e Encargos da Dívida -                                 -                                  -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            
     Outras Despesas Correntes 570.994.269                 39.969.599                    42.824.570              45.679.542              45.679.542              45.679.542              45.679.542              45.679.542              45.679.542              45.679.542              48.534.513              57.099.427              62.809.370              
DESPESAS DE CAPITAL 337.220.254                 23.605.418                    25.291.519              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              28.663.722              33.722.025              37.094.228              
     Investimento/Inversões 337.220.254                 23.605.418                    25.291.519              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              26.977.620              28.663.722              33.722.025              37.094.228              
     Amortização da Dívida -                                 -                                  -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            -                            

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.350.010                   724.501                          776.251                    828.001                    828.001                    828.001                    828.001                    828.001                    828.001                    828.001                    879.751                    1.035.001                 1.138.501                 

REPASSE AOS PODERES 1.488.614.452             124.051.204                  124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            124.051.204            

TOTAL 13.105.795.307           937.253.864                  995.339.768            1.053.425.673         1.053.425.673         1.053.425.673         1.053.425.673         1.053.425.673         1.053.425.673         1.053.425.673         1.111.511.577         1.285.769.290         1.401.941.098         

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO 2020

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO (TODAS AS FONTES)
(Orçamento 2020 -  Lei nº 7.325, de 30 de dezembro de 2019, publicada no DOE  nº 005, de 08/01/2020)

Desdobramento das Despesas Dotação Inicial
MESES

Of.  001
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